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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM

PORTARIA Nº 002 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

Designa a Comissão de Bolsas do PPGEN.

A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM  ENFERMAGEM  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a “Comissão de B o l s a s” do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem. 

Parágrafo Único. A comissão terá a seguinte composição:

Presidente: Prof. Dr. Damião da Conceição Araújo

1º Membro: Profa. Dra. Girliani Silva de Sousa

2º Membro: Profa. Dra. Iellen Dantas Campos Verdes 

Rodrigues 3º Membro: Rep. Disc. Mônica Viviany Silveira 

Trindade

Suplente: Najó Glória do Santos e Andreina Cristina Nascimento dos Santos

Art. 2º Esta portaria tem validade de 02 (dois) anos e entra em vigor a partir desta data.

Profa. Dra. Rita de Cássia Almeida Vieira
Coordenadora do PPGEN
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